
 jurídico da Copasa fez juntada de documentos, somente às 18h41 

Ode ontem, dia 4 de fevereiro, que foram exigidos pelo Tribunal 
Regional do Trabalho (TRT-MG) para análise do processo de 

Dissídio Coletivo.
Devemos agora aguardar o parecer de Desembargador do Tribunal 

Regional do Trabalho se estes documentos contemplam as exigências, 
para prosseguir a decisão sobre o dissídio.
A categoria será mantida informada de todo o andamento.
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